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Art. 1º - A Associação de Radioamadores da Beira Alta – A.R.B.A., fundada por escritura 
lavrada nas folhas 38 a 50 do livro de notas B-217 no cartório notarial do Sátão no dia 09 de 
Novembro de 1977, propõe-se congregar num trabalho de conjunto, todos os radioamadores, 
defendendo os seus interesses, colaborando com organizações nacionais e entidades oficiais 
para o desenvolvimento e prestígio do radioamadorismo na região e no País. 
 
Art. 2º - Pertencerão à Associação todos os interessados no radioamadorismo, sendo pessoas 
singulares ou colectivas e que obedeçam às disposições contidas no regulamento geral dos 
sócios. 
 
Art. 3º - A Associação tem personalidade jurídica e representa legalmente os interesses dos 
seus associados perante organismos nacionais ou estrangeiros, assim como em associações 
congéneres. 
 
Art. 4º - A Associação pode inscrever-se em Associações do mesmo tipo quer nacionais quer 
estrangeiras a aceitar também a filiação de outras associações congéneres. 
 
Art. 5º - Compete à Associação dos Radioamadores da Beira Alta: ��� ,QFHQWLYDU� WRGRV�DTXHOHV�TXH��VXEPHWHQGR�VH�DRV�SUHVFULWRV�GR�'HFiORJR�GR� 5DGLRDPDGRU�� VH� GHGLTXHP� DR� HVWXGR� RX� j� SUiWLFD� GD� FLrQFLD� H� GD�WpFQLFD�GDV�UDGLRFRPXQLFDo}HV�GH�DPDGRU�H�TXH�D�HOD�TXHLUDP�SHUWHQFHU����� 'HVHQYROYHU�DV�FRPXQLFDo}HV�KXPDQDV�H�UiGLR�HQWUH�DVVRFLDGRV����� &ULDU�XP�GLSORPD�SUySULR�H�YHODU�SHOR�FXPSULPHQWR�GDV�UHJUDV�GH�WRGRV�RV�RXWURV����� &RODERUDU� FRP� RV� DVVRFLDGRV� FDQGLGDWRV� j� REWHQomR� GD� OLFHQoD� GH�RSHUDGRU� DPDGRU� RX� RV� TXH� SUHWHQGHP� VHU� VXEPHWLGRV� D� H[DPH� SDUD�HOHYDomR�GH�FDWHJRULD����� 3URPRYHU� FRQIHUrQFLDV�� FRQJUHVVRV�� HQFRQWURV�� YLVLWDV� D� HVWDo}HV�HPLVVRUDV�H��GH�XP�PRGR�JHUDO��FRQYtYLRV�HQWUH�SHVVRDV�FRP� LQWHUHVVHV�QD�UiGLR����� 3XJQDU�SHORV�GLUHLWRV�H�GHIHQGHU�RV� OHJtWLPRV� LQWHUHVVHV�GRV�VHXV�VyFLRV�TXHU�MXQWR�GH�HQWLGDGHV�RILFLDLV�TXHU�SDUWLFXODUHV����� %DVHDGD� QR� $UW�� ��� GHVWH� UHJXODPHQWR� GDU� SDUHFHU� H� SURSRU�PHGLGDV� jV�HQWLGDGHV� RILFLDLV�� SUHVWDU� WRGDV� DV� LQIRUPDo}HV� FRP� YLVWD� D� XP�GHVHQYROYLPHQWR�GD�DFWLYLGDGH�UDGLRDPDGRUtVWLFD����� 8WLOL]DU� UHSHWLGRUHV�SURSULHGDGH�VXD��GH�PRGR�D� IDFLOLWDU�DV�FRPXQLFDo}HV�HP�IUHTXrQFLDV�DXWRUL]DGDV����� 'HVHPSHQKDU� TXDLVTXHU� RXWUDV� IXQo}HV� TXH� OKH� VHMDP� DWULEXtGDV� HP�$VVHPEOHLD� *HUDO� GHQWUR� GR� kPELWR� GRV� VHXV� (VWDWXWRV� H� 5HJXODPHQWRV�LQWHUQRV��
 
Art. 6º - Os estatutos e Regulamentos internos só poderão ser aprovados e alterados pela 
Assembleia Geral Extraordinária convocada expressamente para esse fim. 
 
Art. 7º - A dissolução voluntária da Associação só poderá ser votada em Assembleia Geral 
expressamente convocada para esse fim e em que estejam presentes e no pleno gozo dos 
seus direitos associativos quatro quintos dos sócios efectivos. 
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Art. 8º - Todos os regulamentos internos entram em vigor imediatamente após a sua 
aprovação. 
 

5(*8/$0(172�*(5$/�'2�&216(/+2�),6&$/�
 
Art. 1º - Nos termos do Art. 4º do Estatuto o Conselho Fiscal da Associação de Radioamadores 
da Beira Alta A.R.B.A. é composto por um Presidente e dois vogais. ÒQLFR�±�e�GH����GRLV��DQRV�R�PDQGDWR�GRV�PHPEURV�GR�&RQVHOKR�)LVFDO�H�RV�UHVSHFWLYRV�FDUJRV�VHUmR�H[HUFLGRV�SHVVRDO�H�JUDWXLWDPHQWH��
 
Art. 2º - Compete ao Conselho Fiscal: D�� ([DPLQDU�WULPHVWUDOPHQWH�SHOR�PHQRV�D�HVFULWXUD�GD�$VVRFLDomR��E�� $VVLVWLU�jV�UHXQL}HV�GD�'LUHFomR�TXDQGR�DVVLP�R�HQWHQGHU��F�� 'DU�SDUHFHU�VREUH�R�UHODWyULR�H�FRQWDV�DQXDLV��

d) 6ROLFLWDU� DR� 3UHVLGHQWH� GD� $VVHPEOHLD� *HUDO� D� UHDOL]DU� GH� TXDOTXHU�$VVHPEOHLD�TXH�MXOJXH�QHFHVViULD� 

5(*8/$0(172�*(5$/�'26�6Ï&,26��
Art. 1º - A Associação de Radioamadores da Beira Alta – A.R.B.A., terá as seguintes categorias 
de sócios. 

- +RQRUiULRV�
- (IHFWLYRV�
- ,QLFLDGRV 

Art. 2º - São sócios Honorários todas as pessoas singulares ou colectivas que tenham prestado 
relevante serviço à Associação e ao radioamadorismo ou que pelos seus méritos científicos ou 
devoção à causa pública mereça ser considerado como tal. ÒQLFR� ±� 2V� VyFLRV� +RQRUiULRV� Vy� SRGHUmR� VHU� FRQVLGHUDGRV� FRPR� WDO� HP�$VVHPEOHLD�*HUDO�VRE�SURSRVWD�GD�'LUHFomR� 
Art. 3º - Os sócios Efectivos serão as pessoas singulares possuidores de licença de operador 
amador. 
 
Art. 4º - São sócios Iniciados todas as pessoas singulares que ainda não possuam licença de 
operador amador, mas que contribuam com uma quota não inferior à dos outros sócios. ÒQLFR�±�2V�VyFLRV�,QLFLDGRV�SDVVDUmR�D�VyFLRV�(IHFWLYRV� ORJR�TXH�SRVVXDP�D�OLFHQoD�GH�RSHUDGRU�DPDGRU��
 
Art. 5º - A admissão dos sócios compete à Direcção mediante petição a ela dirigida. ÒQLFR�±�$�SHWLomR�D�TXH�VH�UHIHUH�R�DUWLJR�SUHVVXS}H�R�SOHQR�FRQKHFLPHQWR�GH�WRGRV�RV�SUHFHLWRV�GRV�(VWDWXWRV�H�5HJXODPHQWRV�GD�$VVRFLDomR���
Art. 6º - Não podem ser admitidos como sócios: D�� 2V�TXH�FRPR�WDO�QmR�YLHUHP�D�VHU�FRQVLGHUDGRV�SHOD�'LUHFomR��E�� 2V�TXH�VRE�SURSRVWD�GD�'LUHFomR� WHQKDP�VLGR�H[SXOVRV�SHOD�$VVHPEOHLD�*HUDO��
 
Art. 7º - São direitos dos sócios: D�� 8WLOL]DU�QRV�WHUPRV�UHJXODPHQWDUHV�RV�VHUYLoRV�GD�$VVRFLDomR��E�� $�XP�H[HPSODU�GRV�(VWDWXWRV�H�5HJXODPHQWRV�,QWHUQRV��F�� $� GHVIUXWDU� GH� WRGDV� DV� YDQWDJHQV� DOFDQoDGDV� SHOD� $VVRFLDomR� GH�5DGLRDPDGRUHV�GD�%HLUD�$OWD�±�$5%$�H�TXH�D�'LUHFomR�QmR�UHVWULQMD�DRV�VyFLRV�HIHFWLYRV��
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ÒQLFR� ±� 6y� RV� VyFLRV�PDLRUHV� GH� ��� �GH]DVVHLV�� DQRV� GH� LGDGH� H� RV� VyFLRV�HIHFWLYRV�SRGHUmR�HOHJHU�H�VHU�HOHLWRV�SDUD�yUJmRV�VRFLDLV��VHQGR�SHUPLWLGR�D�UHHOHLomR��
 
Art. 8º - Os direitos enunciados no artigo anterior e seu parágrafo único deixarão de ser 
exercidos se a escritura da Associação mostrar que o sócio é devedor de mais de 6 (seis) 
meses de quotas. 
 
Art. 9º - São deveres dos sócios: D�� 3DUWLFLSDU� DFWLYDPHQWH� GHQWUR� GDV� VXDV� SRVVLELOLGDGHV� HP� WRGDV� DV�DFWLYLGDGHV�GD�$VVRFLDomR�TXDQGR�WDO�VHMD�QHFHVViULR��E�� 3DJDU�D�MyLD�H�TXRWDV��F�� $FDWDU�DV� UHVROXo}HV�GRV�yUJmRV�GD�$VVRFLDomR�GHQWUR�GR�kPELWR�GD�VXD�FRPSHWrQFLD��G�� 3UHVWDU� j� $VVRFLDomR� DV� LQIRUPDo}HV� TXH� OKH� IRUHP� VROLFLWDGDV� H�FRPXQLFDU�TXDOTXHU�PXGDQoD�GH�UHVLGrQFLD��H�� ([HUFHU��VDOYR�PRWLYR�MXVWLILFDGR�SHUDQWH�D�$VVHPEOHLD�*HUDO��RV�FDUJRV�GD�$VVRFLDomR�SDUD�TXH�IRUHP�HOHLWRV��I�� &XPSULU�DV�SHQDOLGDGHV�TXH�OKH�IRUHP�LPSRVWDV��J�� 3HGLU�� SRU� HVFULWR�� D� VXD� GHPLVVmR� TXDQGR� SUHWHQGHU� GHL[DU� GH� VHU�DVVRFLDGR��K�� &XPSULU�WRGDV�DV�GHPDLV�REULJDo}HV�TXH�OKH�IRUHP�LPSRVWDV�SRU�OHL���
Art. 10º - É de ¼��������������D�MyLD�GH�LQVFULoão para os sócios excepto para os honorários. 
 
Art. 11º - A quotização anual pagável em Janeiro do ano a que disser respeito será de: D�� 6yFLRV�KRQRUiULRV���������������������������LVHQWRV�E�� 6yFLRV�HIHFWLYRV�RX�LQLFLDGRV�����������¼��������������
Art. 12º - Poderá ser suspensa a cobrança do pagamento das quotas aos sócios que, por 
motivo de doença ou situação económica debilitada o solicitem à Direcção, comprovando 
devidamente a sua situação. ÒQLFR� ±�$� VLWXDomR� D� TXH� VH� UHIHUH� R� DUWLJR� DQWHULRU� QmR� SRGHUi� WHU� GXUDomR�VXSHULRU�D����XP��DQR��)LQGR�HVWH�SUD]R�H�FDVR�QmR�R�IDoD��VHUi�D�VXD�LQVFULomR�DQXODGD��
 
Art. 13º - Qualquer sócio que tenha em débito à Associação mais de 6 (seis) meses de quotas 
e que não se encontre em qualquer das situações referidas no artigo anterior terá a sua 
inscrição anulada. 
 
Art. 14º - As infracções às normas constantes nos Estatutos e Regulamento Interno assim 
como às deliberações da Assembleia Geral ou da Direcção desencadearão as seguintes 
sanções por ordem de gravidade: D�� $GYHUWrQFLD�SRU�HVFULWR��E�� 6XVSHQVmR�GH�WRGRV�RV�GLUHLWRV�DWp�XP�DQR��F��  ([SXOVmR���
Art. 15º - As penalidades a que se refere o artigo anterior não poderão ser aplicadas sem que o 
arguido seja notificado por carta registada com aviso de recepção, para apresentar no prazo de 
8 (oito) dias a sua defesa por escrito. 
 
Art. 16º - Todos os processos disciplinares serão instruídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
e julgados pela Direcção a quem compete a avaliação de todas as sanções previstas nas 
várias alíneas do Art. 14º , com excepção da alínea F�� que é da exclusiva competência da 
Assembleia Geral. 
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Art. 17º - Da aplicação das sanções previstas na alínea E� e do Art. 14º , caberá recurso para a 
Assembleia Geral que deverá ser interposto, sob pena de caducidade, no prazo de 8 (oito) dias 
a contar da data da notificação. 
 
Art. 18º - Em caso de dissolução fica a Assembleia Geral incumbida de realizar o Inventário do 
activo e do passivo da A.R.B.A. O saldo será legado a uma instituição de Beneficência do 
Concelho de Viseu. 
 

5(*8/$0(172�*(5$/�'$�',5(&d­2�
 
Art. 1º - Nos termos do Art. 4º dos estatutos, a Direcção da Associação de Radioamadores da 
Beira Alta é composta por três elementos sendo um Presidente, um Secretário e um 
Tesoureiro. 
 ÒQLFR� ±� e� GH� �� �GRLV�� DQRV� R�PDQGDWR� GRV�PHPEURV� GD� 'LUHFomR� H� RV� FDUJRV� VmR�H[HUFLGRV�SHVVRDOPHQWH�H�JUDWXLWDPHQWH��
 
Art. 2º - Para a Associação ficar obrigada é necessário a assinatura do Presidente e de outro 
membro da mesma, mas os recibos, cheques e demais documentos de tesouraria, deverão ser 
sempre assinados pelo Tesoureiro e por qualquer outro membro da Direcção. Os recibos de 
jóias e quotas apenas serão assinados pelo Tesoureiro. 
 
Art. 3º - Compete à direcção: D�� 5HSUHVHQWDU�D�$VVRFLDomR�HP�MXt]R�H�IRUD�GHOH��E�� $GPLWLU�VyFLRV�QRV�WHUPRV�GH�(VWDWXWRV�H�5HJXODPHQWRV�LQWHUQRV��F�� 3URSRU�H�DSOLFDU�PHGLGDV�GLVFLSOLQDUHV��G�� *HULU�RV�IXQGRV�GD�$VVRFLDomR��H�� 2UJDQL]DU�RV�VHUYLoRV�H�FRRUGHQDU�DV�DFWLYLGDGHV�GD�$VVRFLDomR��I�� 2UJDQL]DU�RV�5HJXODPHQWRV�LQWHUQRV��J�� 5HTXHUHU�DR�3UHVLGHQWH�GD�$VVHPEOHLD�*HUDO�D�FRQYRFDWyULD�GH�TXDLVTXHU�$VVHPEOHLDV� MXOJDGDV� QHFHVViULDV� SDUD� R� ERP� IXQFLRQDPHQWR� GD�$VVRFLDomR��K�� &RQYRFDU�R�&RQVHOKR�)LVFDO�SDUD�HIHLWRV�GH�SDUHFHU��5HODWyULRV�GH�FRQWDV�H *HUrQFLD��L�� &RQYRFDU�R�&RQVHOKR�)LVFDO�SDUD�DVVXQWRV�HP�TXH�KDMD�FRQYHQLrQFLD�HP�VHU�RXYLGR��M�� &REUDU�DV�UHFHLWDV�H�HIHFWXDU�DV�GHVSHVDV�GD�$VVRFLDomR��N�� 5HXQLU� PHQVDOPHQWH� H� H[WUDRUGLQDULDPHQWH� VHPSUH� TXH� R� 3UHVLGHQWH�DVVLP�R�HQWHQGD��ODYUDQGR�VH�VHPSUH�DFWD�HP�FDGD�UHXQLmR��O�� 6XEPHWHU� j� DSUHFLDomR� H� GHFLVmR� GD� $VVHPEOHLD� *HUDO�� DQXDOPHQWH� R�UHODWyULR�GH�FRQWDV�GD�$VVRFLDomR��FRP�R�SDUHFHU�GR�&RQVHOKR�)LVFDO��P�� (ODERUDU�RV�VHUYLoRV�GH�LQIRUPDomR�SDUD�XVR�GRV�DVVRFLDGRV��Q�� 5HVROYHU�RV�FDVRV�RPLVVRV�QHVWHV�(VWDWXWRV����

5(*8/$0(172�'$�$66(0%/(,$�*(5$/��
Art. 1º - As Assembleias Gerais são Ordinárias e Extraordinárias. ��� $�$VVHPEOHLD�*HUDO�2UGLQiULD�UHXQLUi�QR�PrV�GH�)HYHUHLUR�GH�FDGD�DQR� H[FOXVLYDPHQWH� SDUD� D� DSUHFLDomR� H� YRWDomR� GR� UHODWyULR��EDODQoR�H�FRQWDV�UHODWLYDV�DR�DQR�DQWHULRU�H�WDPEpP�SDUD�D�HOHLomR�GRV�yUJmRV�GH�'LUHFomR�H�)LVFDOL]DomR�TXDQGR�R�PDQGDWR�GHVWHV�WHUPLQDU��

2. $V�$VVHPEOHLDV�*HUDLV�([WUDRUGLQiULDV�UHXQLUmR�VHPSUH�TXH�VHMDP�FRQYRFDGDV� D�� $�SHGLGR�GR�VHX�3UHVLGHQWH��E�� $�SHGLGR�GD�'LUHFomR��
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F�� $�SHGLGR�GR�&RQVHOKR�)LVFDO��G�� $� SHGLGR� GH� XP� Q~PHUR� GH� VyFLRV� HIHFWLYRV� H�FRRSHUDGRUHV�QmR�LQIHULRU�D�����GD�VXD�WRWDOLGDGH�H�QRV�VHXV�SOHQRV�GLUHLWRV��
 
Art. 2º - Os sócios efectivos poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por meio de 
uma procuração dirigida ao Presidente da Assembleia Geral e redigida no verso do cartão QSL 
privativo do mandante ou em papel comum mas, neste caso, com letra e assinatura 
reconhecida notarialmente. 
 
Art. 3º - Só os sócios efectivos no pleno gozo dos seus direitos poderão tomar parte activa nas 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias da Associação e, bem assim, votar e ser 
votado para qualquer dos cargos de eleição. 
 
Art. 4º - As Assembleias Gerais serão convocadas com uma antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, e o respectivo anúncio indicará sempre o objectivo das deliberações a tomas, 
bem como o local, dia e hora da sessão. ��� $�FRQYRFDomR� D�TXH�VH� UHIHUH�R�DUWLJR� DQWHULRU� VHUi� IHLWD�SHOR� UHVSHFWLYR�3UHVLGHQWH����� $� $VVHPEOHLD� Vy� SRGHUi� FRQVWLWXLU�VH� HP� SULPHLUD� FRQYRFDWyULD� TXDQGR�HVWLYHUHP�SUHVHQWHV�����GRV�VyFLRV�HIHFWLYRV�RX�VHXV�PDQGDWiULRV�H��HP�VHJXQGD�UHXQLmR�FRP�TXDOTXHU�Q~PHUR�GH�VyFLRV��
 
Art. 5º - A mesa de Assembleia Geral compor-se-á por um Presidente, um primeiro e segundo 
Secretários. 
 
Art. 6º - Compete ao Presidente: D�� &RQYRFDU� DV� $VVHPEOHLDV�� GLULJLU� RV� WUDEDOKRV� UHVSHLWDQGR� H� ID]HQGR�UHVSHLWDU�RV�(VWDWXWRV�H�GHPDLV�GLVSRVLo}HV�OHJDLV��E�� $VVLQDU�DV�DFWDV��F�� $VVLQDU�H�GDU�GHVSDFKR�D�WRGR�R�H[SHGLHQWH�TXH�GLJD�UHVSHLWR�j�PHVD��G�� 'DU�SRVVH�DRV�PHPEURV�HOHLWRV�SDUD�RV�FDUJRV�GD�$VVRFLDomR���
Art. 7º - Pertence aos Secretários a feitura das actas, a leitura do expediente e a elaboração, 
expedição e publicação dos avisos convocatórios. 
 
Art. 8º - Compete à Assembleia Geral: D�� (OHJHU�ELHQDOPHQWH�DWp�DR�~OWLPR�GLD�GH�)HYHUHLUR�GR�DQR�HP�TXH�FRPHoD�R ELpQLR��D�$VVHPEOHLD�*HUDO��D�'LUHFomR�H�R�&RQVHOKR�)LVFDO��E�� 'LVFXWLU�H�YRWDU�DV�SURSRVWDV�GD�'LUHFomR�RX�GH�TXDOTXHU�DVVRFLDGR��GHQWUR�GDV�GHWHUPLQDo}HV�OHJDLV�H�HVWDWXiULDV��F�� 'LVFXWLU�H�YRWDU�DV�DOWHUDo}HV�DRV�(VWDWXWRV��G�� $SOLFDU�SHQDV�GLVFLSOLQDUHV�DRV�VyFLRV��H�� $XPHQWR�RX�UHGXomR�GR�YDORU�GD�MyLD�H�TXRWDV���
Art. 9º - As votações para as eleições dos Corpos Sociais serão feitas por escrutínio secreto. 
Todas as outras decisões poderão ser votadas da forma que a Assembleia achar conveniente. 
 
Art. 10º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade do qual deverá fazer uso após a realização de segunda 
votação. �



$�5�%�$����$VVRFLDomR�GH�5DGLRDPDGRUHV�GD�%HLUD�$OWD�� 3�2��%R[�������������������9LVHX�����3RUWXJDO��&7�$5%� 

85/��KWWS���ZZZ�FW�DUE�FRP� � (PDLO��JHUDO#FW�DUE�FRP�

 


